DOCUMENTO BÁSICO PARA O ESTABELECIMENTO DAS REGRAS DO MAE

I – FORMAÇÃO DOS PREÇOS
· Os algoritmos de apuração dos custos marginais de energia de curto prazo, com base nos quais serão estabelecidos os preços do MAE, estarão incorporados ao processo de otimização centralizado e determinativo da operação do sistema conduzido pelo ONS. Esse processo usará uma série de modelos de otimização e simulação em base plurianual, anual, mensal, semanal e diária, aprovados pelo MAE. 

· Todos os modelos utilizados, inclusive seus programas fonte, serão disponibilizados para os participantes do MAE. Períodos de testes (shadow running) precederão a aplicação efetiva de novos modelos e de alterações de grande relevância nos modelos existentes ou em seus principais parâmetros (e.g. função de custos de déficit);

· Geradores hidrelétricos deverão informar os dados técnicos de suas usinas, incluindo os níveis de seus reservatórios, vazões e disponibilidade de seus equipamentos. Os geradores termelétricos deverão informar os dados de custos de operação e combustível, rendimento térmico e disponibilidade de seus equipamentos. Os comercializadores deverão informar suas previsões de demanda, de acordo com as necessidades da programação energética do ONS;

· Na definição dos preços do MAE, serão consideradas apenas as restrições de transmissão entre diferentes submercados. Os preços de cada submercado refletirão os correspondentes custos marginais de energia de curto prazo, considerando todas as unidades geradoras flexíveis que estiverem disponíveis, propostas de redução de carga mediante compensação, intercâmbios entre submercados e intercâmbios internacionais;

· O despacho em tempo real considerará todas as restrições de transmissão, bem como as redeclarações de disponibilidade e outros eventos ocorridos após a definição do preço. Os custos decorrentes dessas restrições serão cobertos pelo Encargo de Serviços do Sistema (ESS). Na hipótese de persistirem restrições relevantes de transmissão internas aos submercados e de serem identificados claramente agentes do MAE como responsáveis por essas restrições, estes serão responsabilizados pelos custos decorrentes, reduzindo-se o ESS. 

· Estímulos e penalidades serão estabelecidos, de modo a minimizar as redeclarações de disponibilidade, as alterações nas previsões de carga e as mudanças nas propostas de redução de carga, posteriores à definição do preço;

· Os preços do MAE serão determinados com antecedência a ser definida pelo MAE, podendo ser de uma semana ou, preferencialmente, de um dia (ex-ante). O preço do MAE em cada submercado será estabelecido para diversos períodos de apuração, definindo-se período de apuração como o intervalo de tempo que permite refletir variações relevantes do valor econômico da energia (e.g. cada meia hora ou cada hora);

· Tendo em conta uma função de custo de déficit, a ser definida com base em estudos desenvolvidos pela ANEEL, caberá ao ONS sugerir à ANEEL o racionamento preventivo de energia. A referida função relacionará custos unitários de déficit de energia (“patamares” de custo) e intensidades (“profundidades”) desses déficits. Não se considerarão contratos de compra e venda de energia entre geradores e comercializadores ou consumidores na alocação de racionamento.    

· Na eventualidade de corte de carga acarretado exclusivamente por insuficiência de capacidade de geração do sistema, os preços do MAE serão fixados de acordo com os correspondentes custos de interrupção. A insuficiência de capacidade poderá ser identificada antecipadamente (ex-ante) ou não (ex-post);

· Um Encargo de Capacidade (EC) será estabelecido, devendo incidir sobre toda a carga, contratada ou não, dos comercializadores e dos consumidores livres atuantes diretamente no MAE. O EC deverá incentivar os geradores a estarem disponíveis, quando solicitados pela operação do sistema, bem como incentivar a adequada expansão da potência instalada nos sistemas interligados e poderá constituir parcela do ESS. 

· Estudos deverão ser conduzidos, especialmente na fase de implementação do EC, para garantir que seus montantes e os valores dos custos de déficit, utilizados na determinação do preços do MAE, sejam fixados de forma consistente, isto é, que o efeito combinado de ambos atinja um nível adequado de pagamentos aos geradores, que não crie incentivos insuficientes ou excessivos. 

· Com base em critério econômico de confiabilidade de potência, caberá ao ONS indicar à ANEEL a necessidade ou não de instalação de potência adicional nos sistemas interligados. Caso a ANEEL conclua pela necessidade de potência adicional, a ANEEL deverá aprovar os procedimentos competitivos a serem adotados pelo ONS para o provimento de potência adicional, bem como os critérios de contratação e remuneração dos provedores; 

· Consumidores cuja demanda contratada totalize, em qualquer segmento horo-sazonal, no mínimo 10 MW, e que possam ser comandados remotamente ou que promovam alguma outra forma confiável de acordo operativo com o ONS, poderão apresentar ao MAE propostas de redução de carga condicionadas aos preços de curto prazo. Propostas de redução de carga serão submetidas simultaneamente aos dados de disponibilidade dos geradores. 

· Antes de um consumidor ser autorizado a oferecer propostas de redução de carga, o ONS e o consumidor estabelecerão um método para verificar a efetividade das reduções. As propostas de redução de carga poderão ser apresentadas por comercializadores, em nome de consumidores identificados individualmente. No futuro, esse sistema poderá ser estendido a consumidores de porte menor que o inicialmente definido.      

II – MECANISMO DE REALOCAÇÃO DE ENERGIA - MRE

· O MRE é um mecanismo financeiro de compartilhamento dos riscos hidrológicos que afetam seus participantes, decorrentes particularmente dos efeitos da otimização centralizada do sistema sobre os níveis de geração de cada usina. A aplicação desse mecanismo não produzirá efeitos econômicos ou contratuais sobre os membros do MAE não participantes do MRE;

· Participarão do MRE todas as usinas hidrelétricas despachadas centralizadamente e as quotas-parte da energia gerada pela Itaipu Binacional e destinada ao sistema brasileiro. As usinas termelétricas, que forem consideradas nos contratos iniciais e que, adicionalmente, tenham seus custos de combustíveis cobertos pela Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, participarão do MRE, observado o percentual de redução previsto para os anos de 2003 a 2005, conforme o inciso II do  Art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998;

· A cada usina participante do MRE corresponderá um volume de energia assegurada, nos termos do Art. 21 do Decreto nº 2.655, de 2 de julho de 1998. Se a produção total do MRE for inferior ao total de energia assegurada, a energia efetivamente gerada será realocada entre os participantes proporcionalmente às energias asseguradas destes. Os riscos de indisponibilidade das usinas, de natureza não hidrológica, serão assumidos individualmente pelas usinas participantes, não sendo, portanto, cobertos pelo MRE;

· Quando a produção total das usinas participantes do MRE for superior ao correspondente total de energia assegurada, a diferença será definida como energia secundária do MRE. Essa energia será alocada a cada usina proporcionalmente à sua geração efetiva ou à sua energia assegurada ou à diferença entre esses dois valores. A solução adotada nas Regras do MAE deverá ser fundamentada por uma análise detalhada das vantagens e desvantagens dessas alternativas. 

· Caso o processo de realocação da energia secundária considere, de alguma forma, a geração efetivamente produzida, será necessária uma reconciliação periódica dos valores de energia apurados, de forma a compatibiliza-los à energia média gerada ao longo do período (e.g. semana, quinzena ou mês);

· As realocações de energia entre as usinas participantes do MRE estarão sujeitas a aplicação de um encargo baseado em tarifa de otimização estabelecida pela ANEEL, destinada à cobertura dos custos variáveis de operação e manutenção das usinas e do pagamento da compensação financeira pelo uso dos recursos hídricos, de royalties e de outros encargos ou tributos que incidam ou venham a incidir diretamente sobre a produção.

III - SUBMERCADOS 

· Inicialmente serão estabelecidos quatro submercados, correspondendo às regiões dos sistemas interligados: Sul, Sudeste/Centro-Oeste, Nordeste e Norte. O ONS redefinirá periodicamente a configuração de submercados e as fronteiras entre eles, tendo em conta as principais e persistentes restrições de transmissão entre regiões geo-elétricas dos sistemas interligados, submetendo propostas de modificação à aprovação da ANEEL;

· Preços diferentes serão definidos para cada submercado. Esses preços refletirão o custo marginal de energia de curto prazo de cada submercado, referido aos seu Centro de Gravidade (CG), através da aplicação de fatores de perda de transmissão. Intercâmbios entre submercados serão tratados como geração ou demanda nas fronteiras elétricas de cada submercado. Os volumes de energia gerados e consumidos serão também convertidos aos CGs dos correspondentes submercados para fins de contabilização. Se, entre dois submercados, não estiver ocorrendo qualquer restrição de transmissão, a diferença entre os correspondentes preços refletirá as perdas de transmissão entre seus CGs;

· As realocações entre as usinas do MRE serão realizadas prioritariamente em seus próprios submercados. Havendo necessidade e possibilidade adicional de realocação, essa ocorrerá em outros submercados, o que poderá acarretar exposição dos agentes a diferencial de preços;

· Os Contratos Iniciais e os contratos de compra das quotas-parte de Itaipu serão considerados, para efeito de contabilização, compromissos da parte vendedora no submercado em que a parte compradora estiver localizada. Os demais contratos bilaterais deverão especificar o submercado no qual ocorrerá sua liqüidação e o procedimento a ser adotado no caso de mudanças na configuração dos submercados;

· Os Contratos Iniciais, os contratos de Itaipu, os contratos de compra de energia importada, assinados até 12 de agosto de 1998, e os direitos de autoprodutores e concessionários de serviço público de geração em consórcios estabelecidos com base no Decreto nº 915, 6 de setembro de 1993 ou em concessões outorgadas, até 12 de agosto de 1998, com base na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 ou prorrogadas com base no Art. 20 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, terão prioridade na utilização das interligações entre submercados, quando a geração e a carga se localizarem em diferentes submercados. Nesses casos, será possível a transferência contábil da energia correspondente para os submercados onde estiverem localizadas as cargas;

· Considerado o disposto na alínea precedente, até o final 2005, os excedentes comerciais originados pelas restrições de fluxos entre os submercados serão distribuídos prioritariamente entre todas as usinas que tenham tido energia realocada pelo MRE em submercados onde o preço do MAE for inferior ao dos submercados onde se localizam essas usinas, visando reduzir ou eliminar a exposição desses agentes às diferenças de preços entre submercados;

· As Regras do MAE deverão prever uma solução geral e definitiva para a alocação dos excedentes comerciais decorrentes das restrições de fluxos entre submercados. A solução adotada nas Regras do MAE deverá ser fundamentada por uma análise detalhada das vantagens e desvantagens das diversas alternativas que forem aventadas. Entre as alternativas analisadas, deverá estar incluída a constituição e operacionalização de um fundo para financiamento da expansão da transmissão.

IV – GERAÇÃO TÉRMICA
· As usinas termelétricas fornecerão ao ONS seus dados de custo de combustíveis, sem considerar os reembolsos da Conta e Consumo de Combustíveis dos sistemas interligados (CCC), os correspondentes rendimentos térmicos e os dados de disponibilidade, que constituirão suas informações básicas para a otimização do sistema e a determinação dos preços do MAE. As usinas cujos custos de combustíveis forem cobertos pela CCC deverão ter seus dados aprovados pela ANEEL. As informações de custo de produção e de rendimento térmico poderão ser diferenciadas de acordo com o nível de produção das usinas e ser revistas anualmente ou na ocorrência de fatos relevantes;

· As usinas termelétricas, com obrigações de compra de quantidades mínimas de combustíveis ou com requisitos de geração mínima por razões técnicas, poderão declarar-se inflexíveis nos montantes correspondentes a essas restrições. As usinas cujos custos de combustíveis forem cobertos pela CCC deverão submeter tais declarações à aprovação da ANEEL. Essas usinas poderão operar mesmo que o correspondente preço do MAE esteja abaixo de seus custos de operação. Nessa situação, não afetarão o custo marginal de curto prazo em que se baseia o preço. 

· A liquidação dos pagamentos da CCC ocorrerá fora do ambiente do MAE. Para as usinas consideradas nos contratos iniciais, tal liqüidação levará em conta os créditos referentes à venda de excedentes no mercado de curto prazo do MAE.

V – ENCARGO DE SERVIÇOS DO SISTEMA
· Toda energia contabilizada no MAE, contratada ou não, estará sujeita ao Encargo de Serviços do Sistema (ESS), que deverá recuperar os seguintes custos, avaliados pela comparação dos custos reais de geração com aqueles previstos quando da determinação do preço ex-ante:

· custos das restrições de transmissão internas aos submercados;

· efeitos nos custos do sistema devidos a mudanças na disponibilidade de geração e na demanda do sistema, entre o momento da determinação do preço ex-ante e o momento do despacho real;

· a diferença entre as perdas estimadas através de fatores de perdas de transmissão, em cada submercado, e as correspondentes perdas reais;

· custos de desvios no despacho do sistema, de responsabilidade do ONS;

· custos de pequenos desvios de geração em relação ao despacho determinado pelo ONS. 

· Qualquer usina, cuja produção real, de acordo com as instruções do ONS, resultar maior que o nível da programação ex-ante, terá essa diferença de produção ressarcida com base no seu valor da água ou em seus custos declarados, no caso de usinas térmicas. Qualquer usina, cuja produção real, de acordo com as instruções do ONS, resultar menor que o nível da programação ex-ante, terá essa diferença de produção compensada com base na diferença entre os preços do MAE no submercado em que estiver localizada, nos relevantes períodos de apuração, e seu valor da água ou custo declarado. Os referidos valores da água serão os obtidos pelos modelos de otimização utilizados no processo de definição dos preços do MAE. 

· O ESS cobrirá ainda o custo de pagamentos referentes a Contratos de Serviços Ancilares (CSAs) firmados pelo ONS. Tais custos serão inicialmente recuperados através dos Contratos Iniciais, no que se refere aos serviços prestados pelos geradores, e através dos Encargos de Transmissão, no que se refere à compensação reativa. Os Serviços Ancilares prestados pelos geradores serão remunerados através do ESS, quando o ONS firmar CSAs com usinas novas não envolvidas nos Contratos Iniciais e, a partir de 2003, tendo em vista a redução dos volumes dos Contratos Iniciais;

· O Serviços Ancilares incluirão componentes relacionados com a energia, compreendendo a potência reativa, a reserva de potência nos diferentes horizontes temporais e a capacidade de auto-restabelecimento (black start);

· Eventos que aumentem os custos de geração ou necessidades de Serviços Ancilares, provocadas por agentes claramente identificados, terão os decorrentes custos cobrados dos agentes responsáveis, os quais poderão cumulativamente sofrer penalidades.  


VI – INTERLIGAÇÕES INTERNACIONAIS
· Os benefícios econômicos das transações efetuadas através de interligações internacionais decorrem das diferenças de custo da energia elétrica nos dois países interligados. Essas diferenças de custo podem tornar atrativa a utilização das interligações existentes e a instalação de novos pontos de interconexão para a contratação de energia a longo prazo e para intercâmbios de curto prazo;

· Os direitos aos benefícios das interligações internacionais serão alocados aos titulares de autorizações para importação ou exportação, conforme os termos dessas autorizações, ou serão alocados como disposto nos contratos existentes, os quais serão registrados pelo MAE.  

· O despacho das interligações estará submetido a protocolos que venham a ser firmados entre as entidades competentes dos países envolvidos;

VII – PENALIDADES
· Será instituído pelo MAE a aprovado pela ANEEL um sistema de incentivos e penalidades para garantir o cumprimento das regras do MAE e evitar o comportamento anticompetitivo. O nível das penalidades deverá guardar proporção com as perdas acarretadas em decorrência das violações das regras do MAE.

· Penalidades deverão ser aplicadas para, entre outras violações, falsas declarações de disponibilidade, de carga ou de reduções de carga, não cumprimento das instruções de despacho do ONS, erros de medição. O MAE poderá aplicar penalidades exclusivamente em situações previstas pelo Acordo do MAE. 

VIII – MEDIÇÃO
· O ONS proporá  e o MAE aprovará padrões de especificação técnica e de critérios de projeto para os sistemas de medição, assim como procedimentos para leitura e armazenamento de dados de medição nas fronteiras da geração e distribuição com a transmissão, nas fronteiras entre submercados, nas fronteiras internacionais e em pontos específicos do sistema onde sejam providos serviços ancilares;

· A propriedade e a responsabilidade dos sistemas de medição terão o seguinte tratamento, exceto em caso de acordo entre as partes envolvidas homologado pela ANEEL:  

· Fronteiras entre Geração e Transmissão:

A responsabilidade pela instalação, a propriedade e os custos de instalação serão dos agentes de geração;

· Fronteiras entre Transmissão e Distribuição:

A responsabilidade pela instalação e a propriedade serão da empresa onde estiverem instalados os sistemas de medição, cabendo os custos de instalação aos agentes de distribuição;

· Fronteiras entre concessionárias de Distribuição:

A responsabilidade pela instalação e a propriedade serão da empresa onde estiverem instalados os sistemas de medição, cabendo os custos de instalação à distribuidora suprida; 

· Fronteiras entre concessionárias de Transmissão:

A responsabilidade pela instalação, a propriedade e os custos de instalação serão da empresa proprietária da subestação onde estiverem instalados os sistemas de medição;

· Fronteiras entre Transmissão ou Distribuição e Consumidores Livres:

A responsabilidade pela instalação e a propriedade serão do concessionário ou permissionário proprietário do sistema elétrico ao qual a unidade do consumidor livre estiver conectada. A critério do consumidor ou do agente comercializador, poderão ser instalados equipamentos adicionais de propriedade dos mesmos, visando garantir a confiabilidade das informações necessárias ao faturamento;

· Fronteiras entre submercados:

A responsabilidade pela instalação e a propriedade serão da empresa onde estiverem instalados os sistemas de medição, devendo os custos de instalação serem rateados por todos os agentes do mercado;

· Fronteiras Internacionais:

A responsabilidade pela instalação e a propriedade serão da empresa onde estiverem instalados os sistemas de medição, devendo os custos de instalação serem negociados entre as partes;

· Os sistemas de medição possibilitarão a comunicação remota de dados, com o objetivo de viabilizar os procedimentos de faturamento, bem como verificações eventuais dos valores registrados. As leituras para fins de faturamento serão disponibilizadas em periodicidade a ser determinada de acordo com as necessidades do sistema de contabilização e liquidação.

